
Governo Municipal

IPORAr
IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA 1925/2023

CONCEDE FERUS A SERVIDORA LUCIANA MELO
DOS SANTOS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Ipora,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o memorando 1354/2022.

RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS, à servidora LUCIANA MELO DOS

SANTOS, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 9.406.162-8 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n® 057.106.649-60, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através
da Portaria n.° 108/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde,

férias de 15 (quinze) dias, referente ao período aquisitivo de 01/03/2022 a 28/02/2023, a contar
de 16/11/2023 à 30/11/2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 16 de outubro de 2023.
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A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÂ, ESTADO DO

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM
BASE NA LEI MUNICIPAL N° 1660/2019, DE 29/11/2019, E

CONSIDERANDO O REQUERIMENTO DO SERVIDOR AMÉLIO
AVANCI NETO, PROTOCOLADO NA DIRETORIA GERAL
DESTE LEGISLATIVO MUNICIPAL SOB N° 073/2023, EM DATA
DE 16 DE OUTUBRO DE 2023.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM
BASE NA LEI MUNICIPAL N° 1660/2019, DE 29/11/2019, E

CONSIDERANDO O REQUERIMENTO DO SERVIDOR
MARCELO BRUNO MARQUES CRISTOVÃO, PROTOCOLADO
NA DIRETORIA GERAL DESTE LEGISLATIVO MUNICIPAL

SOB N° 072/2023, EM DATA DE 16 DE OUTUBRO DE 2023.

RESOLVE;RESOLVE:

Autorizar o Servidor AMÉLIO AVANCI NETO, brasileiro, amasiado.

Matricula 58, Assessor Jurídico deste Legislativo Municipal, Portador
da Cédula de Identidade RG N'' 58207799/SSP/PR e inscrito no

CPF/MF. N° 788.143,329-91, residente e domiciliado na Rua Senador
Souza Naves, n° 1441, nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, a viajar à Cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, com o
veiculo marca Chevrolet/COBALT 1.8, LTZ, FLEX, Ano e Modelo

2015, de propriedade da Câmara Municipal de Iporã, condicionado à
apresentação da CNH-Carteira Nacional de Habilitação devidamente
regularizada junto ao Departamento de Trânsito, com saída no dia 17
de outubro de 2023 e retomo no dia 20 de outubro de 2023, com 03

(três) diárias, no valor de R$ 630,15 (seiscentos  e trinta reais e quinze
centavos) cada uma, perfazendo-se assim o valor total de R$ 1.890,45
(hum mil, oitocentos e noventa reais e quarenta e cinco centavos),

para participar do Curso:
SERVIDORES PÚBLICOS CONTRA A ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA”. “CRIMES EM LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS DE ACORDO COM A LEI N° 14.133/21” E
“CRIMES PRATICADOS POR PARTICULARES CONTRA A

ADMINISTRAÇÃO EM GERAL.”

O Curso será Promovido pela Empresa RAS CONSULTORIA E
TREINAMENTO EM GESTÃO PÚBLICA, e que será realizado no
Auditório do HOTEL FOZ DO IGUAÇU, Avenida Brasil, rf 97,
Centro, na Cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná.

Após a conclusão da viagem, conforme o artigo 5° da Lei Municipal
n® 1660/2019, de 29/11/2019, “O beneficiário da diária, ao final da
missão, deverá apresentar dentro do prazo de no máximo 5 (cinco)
dias após o retomo: a) - atestado ou certificado que comprove a
participação no evento que motivou a viagem ou outro documento que
certifique a presença do beneficiário no local de destino, conforme
solicitação prévia da diária; b) - deverá também elaborar relatório
circunstanciado das atividades desenvolvidas durante o período de

afastamento; c) - a legislação deverá prever que  a omissão na
apresentação da documentação acima implicará no desconto em folha
de pagamento do valor recebido”.

As despesas de locomoção (combustível, p>eças e acessórios) serão
ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios
respectivos.

Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Câmara Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos
dezesseis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três.

CRIMES PRATICADOS POR

Autorizar o Servidor MARCELO BRUNO MARQUES

CRISTOVÃO, brasileiro, casado, Diretor de Finanças deste

Legislativo Municipal, Matricula 53, Portador da Cédula de
Identidade RG N° 9.525.817-4/ SSP/PR e inscrito no CPF/MF. N°

047.562.109-37, residente e domiciliado na Rua Cristovão Colombo,

n° 527, nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, a viajar à
Cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, com o veículo marca
Chevrolet/COBALT 1.8, LTZ, FLEX, Ano e Modelo 2015, de

propriedade da Câmara Municipal de Iporã, condicionado à
apresentação da CNH-Carteira Nacional de Habilitação devidamente
regularizada junto ao Departamento de Trânsito, com saida no dia 17
de outubro de 2023 e retomo no dia 20 de outubro de 2023, com 03

(três) diárias, no valor de R$ 630,15 (seiscentos  e trinta reais e quinze
centavos) cada uma, perfazendo-se assim o valor total de R$ 1.890,45
(hum mil, oitocentos e noventa reais e quarenta e cinco centavos),
para participar do Curso:
SERVIDORES PÚBLICOS CONTRA A ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA”. “CRIMES EM LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS DE ACORDO COM A LEI N° 14.133/21” E
“CRIMES PRATICADOS POR PARTICULARES CONTRA A

ADMINISTRAÇÃO EM GERAL.”

O Curso será Promovido pela Empresa RAS CONSULTORIA E
TREINAMENTO EM GESTÃO PÚBLICA, e que será realizado no
Auditório do HOTEL FOZ DO IGUAÇU, Avenida Brasil, n° 97,
Centro, na Cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná.

CRIMES PRATICADOS POR

Após a conclusão da viagem, conforme o artigo 5° da Lei Municipal
n° 1660/2019, de 29/11/2019, “O beneficiário da diária, ao final da

missão, deverá apresentar dentro do prazo de no máximo 5 (cinco)
dias após o retomo: a) - atestado ou certificado que comprove a
participação no evento que motivou a viagem ou outro documento que
certifique a presença do beneficiário no local de destino, conforme
solicitação prévia da diária; b) - deverá também elaborar relatório
circunstanciado das atividades desenvolvidas durante o período de
afastamento; c) - a legislação deverá prever que  a omissão na
apresentação da documentação acima implicará no desconto em folha
de pagamento do valor recebido".

As despesas de locomoção (combustível, peças e acessórios) serão
ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios
respectivos.

Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Câmara Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos
dezesseis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“ 1925/2023CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ
ATO DA MESA N° 070/2023

CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA LUCIANA
MELO DOS SANTOS. E DÁ OUTRASSÚMULA: AUTORIZA O SERVIDOR AMÉLIO

AVANCI NETO A VIAJAR A CIDADE DE FOZ

DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.

PROVIDÊNCIAS.
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SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o memorando
1354/2022.

RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS, a servidora LUCILENE ALVES PEREIRA,

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°
8.518.906-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 048.094.509-88,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do

Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeadapara o cargo

RESOLVE;

1 - Conceder FÉRIAS, à servidora LUCIANA MELO DOS

SANTOS, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG
n°. 9.406.162-8 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 057.106.649-

60, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para
de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada0 cargo

através da Portaria n°. 106/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 30 (trinta) dias, referente

período aquisitivo de 01/03/2022 à 28/02/2023, a contar de
20/11/2023 à 19/12/2023.
ao

através da Portaria n.° 108/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na

Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 15 (quinze) dias, referente

período aquisitivo de 01/03/2022 a 28/02/2023, a contar de
16/11/2023 à 30/11/2023.
ao Registre-se,

Publique-se, e
Cumpra-se.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 16 de outubro de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito MunicipalIporâ-(PR), 16 de outubro de 2023.

SÉRGIO LVIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador;F227AEEB

Publicado por;
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:B45CDlDA

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1928/2023

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA EDINEIA
MACEDO PEREIRA. E DÁ OUTRAS

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1926/2023

PROVIDÊNCIAS.

CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA VIVIANE
DOS SANTOS PUCHETTI. E DÁ OUTRAS SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
memorando 1425/2022.

PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
memorando 1353/2022.

RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS. Servidora EDINEIA MACEDO PEREIRA,

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°
8.564.065-8 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 043.292.359-43,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,

para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE -
CENTRO II. lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 15

(quinze) dias, referente ao período aquisitivo de 17/03/2022 à
16/03/2023 a contar de 16/11/2023 à 30/11/2023.

RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS, à servidora VIVIANE DOS SANTOS

PUCHETTI. brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade
RG n°. 13.419.885-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°.
105.394.209-56, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO
DE SAÚDE - NOVA SANTA HELENA, lotada na Secretaria de

Assistência à Saúde, férias de 15 (quinze) dias, referente ao período

aquisitivo de 06/03/2023 à 05/03/2023, a contar de 20/11/2023 à
04/12/2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 16 de outubro de 2023.

SÉRGIO L VIZ BORGES

Prefeito MunicipalIporã-(PR), 16 de outubro de 2023.

SÉRGIO LVIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntiflcador:3IE3C9BC

Publicado por:
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Código Identificador:CCFEAC7E

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1929/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA VERÔNICA
DAMBROSIO DE ANDRADE. E DÁ OUTRAS

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N” 1927/2023

PROVIDÊNCIASCONCEDE FERIAS A SERVIDORA T.IJCILENE
ALVES PEREIRA. F. DÁ OUTRAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
memorando 1352/2022.

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n”. 835/2006;
o atestado Médico;
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